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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO TOCANTINS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2025 

 (Processo Administrativo n.º 69630/2025) 

UASG: 389094 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins, por 

meio da Área de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 26/05/2025  

Horário da Fase de Lances: das 08h às 15h (horário de Brasília) 

Link: https://www.gov.br/compras 

Critério de Julgamento: Menor preço 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

Valor total da contratação: R$ 9.530,66 
Em caso de dúvidas: compras@crea-to.org.br 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada no serviço de inspeção, manutenção 

(decapagem, pintura, trocas de peças/componentes), recarga de extintores e testes 

hidrostáticos das mangueiras de combate a incêndios para a Sede e Inspetorias do 

CREA-TO. 

 

1.2. A contratação será dividida por lote, conforme tabela constante abaixo. 

 

 

                                                 LOTE 1 - Sede em Palmas/TO 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 

CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

LOCAL DA 

Execução/ 

SERVIÇOS 

Prazo de 

execução 

 

1.1 

 
 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR PÓ BC 

6KG (20-BC), 

600733 
 

 

 

UN 

 

12 

 
 

R$ 59,865 
 

 
 

R$ 718,38 
 

Sede Palmas 

-TO, ARNE 

12, Alameda 

17, lote 10. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

1.2 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR AP 10LT 

327095 
       UN 

 

     10 

 

 

R$ 76,1850 

 
R$ 761,85 

 

Sede Palmas 

-TO, ARNE 

12, Alameda 

17, lote 10. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

https://www.gov.br/compras
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1.3 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR CO2 6KG 

269330 
     UN  

     2 
R$ 161,00 

 
R$ 322,00 

 

Sede Palmas 

-TO, ARNE 

12, Alameda 

17, lote 10. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

1.4 

ENSAIO 

HIDRÓSTÁTICO 

(Manutenção 

mangueiras de 

incêndio), diâmetro 

em polegadas – 1.1/2 

Tipo – 2 Comprimento 

-15 metros 

3662 

 

     UN 

 

 

   12 

 

R$ 38,065 
 

R$ 456,78 
 

Sede Palmas 

-TO, ARNE 

12, Alameda 

17, lote 10. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

1.5 

Fita de demarcação 

de solo para extintor 

de incêndio (amarela 

e vermelha), 

48mmx30m. 

607734 
     UN     6 

R$ 118,315 
 

R$ 709,89 
 

Sede Palmas 

-TO, ARNE 

12, Alameda 

17, lote 10. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

1.6 

Mangueira de 

incêndio. Diâmetro: 

38mm (1.1/2) 

Extensão: 15 metros 

Tipo 2 Destinada a 

Edifícios Prediais, 

Comércios, 

Industriais, NORMA 

ABNT 11861 

3662 
     UN    12 

R$ 447,895 
 

R$ 
5.374,74 

 

Sede Palmas 

-TO, ARNE 

12, Alameda 

17, lote 10. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

 Total do lote 1: R$ 8.343,64 

 
 
 
 

LOTE 2 - Inspetoria em Paraíso do Tocantins/TO 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 

CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

LOCAL DA 

Execução/ 

SERVIÇOS 

Prazo de 

execução 

 

2.1 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR PÓ BC 

6KG (20-BC) 

600733 
    UN    3 

R$ 72,64 
 

R$ 217,92 
 

Inspetoria 

de Paraiso, 

Loteament

o Vila 

Milena, 

Avenida 

Santos 

Dumont, 

APM da 

Quadra n° 

40. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 
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2.2 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR AP 10LT 

327095 
   UN     2 

R$ 86,185 
 

R$ 172,37 
 

Inspetoria 

de Paraiso, 

Loteament

o Vila 

Milena, 

Avenida 

Santos 

Dumont, 

APM da 

Quadra n° 

40. 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

 Total do lote 2: R$ 390,29 

 
 
 
 

LOTE 3 - Inspetoria em Araguaína /TO 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 

CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

LOCAL DA 

Execução/ 

SERVIÇOS 

Prazo de 

execução 

 

3.1 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR PÓ BC 

6KG (20-BC) 

600733 
    UN      2 

R$ 93,765 
 

R$ 187,53 
 

Inspetoria de 

Araguaína, 

Loteamento 

Jardim Santa 

Helena, Lote 

nº. 01, 

Quadra nº. 

15, Rua Vom 

Braum 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

3.2 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR AP 10LT 

327095 
    UN       2 

R$ 102,02 
 

R$ 204,04 
 

Inspetoria de 

Araguaína, 

Loteamento 

Jardim Santa 

Helena, Lote 

nº. 01, 

Quadra nº. 

15, Rua Vom 

Braum 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

 Total do lote 3: R$ 391,57 
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LOTE 4 - Inspetoria em Augustinópolis /TO 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 

CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

LOCAL DA 

Execução/ 

SERVIÇOS 

Prazo de 

execução 

 

4.1 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR PÓ BC 

6KG (20-BC 

600733 
    UN     2 

R$ 102,640 
 

R$ 205,28 
 

Inspetoria 

Augustinóp

olis, Setor 

Bela Vista, 

Lote nº. 04, 

quadra nº. 

01, 

Avenida 

Goiás 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

4.2 

MANUTENÇÃO E 

RECARGA DE 

EXTINTOR AP 10LT 

327095 
    UN      2 

R$ 99,94 
 

R$ 199,88 
 

Inspetoria 

Augustinóp

olis, Setor 

Bela Vista, 

Lote nº. 04, 

quadra nº. 

01, 

Avenida 

Goiás 

15 dias a 

contar da 

ordem de 

serviço. 

 Total do lote 4: R$ 405,16 

   
      

1.3. Os códigos CATSER/CATMAT apresentados não vinculam o objeto, devendo ser 

considerada a descrição/especificação para contratação constante no Termo de 

Referência. 

1.4. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. 

1.5. Nas propostas enviadas, as empresas devem respeitar os valores individuais para 

cada subitem, de modo a não incorrer em valores superiores ao estimado.  

1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação/dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.1.3.1. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.1.5. sociedades cooperativas. 

2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.10.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 

enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso 

de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele 

no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 

na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,05 (cinco centavos); 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com 

preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de 

junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo 

Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

 

 

Palmas/TO, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1.  As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

 

1.1 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.1.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.1.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.1.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.1.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

1.1.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.1.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.1.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

1.1.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

1.1.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

1.1.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

1.1.9 Certidão de inidoneidade para participar de licitações/dispensas da 

Administração Pública Federal - Portal do TCU; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.1.10  Certidão negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA); 

1.1.11 Certidão negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) 

1.1.12 Certidão negativa no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP). 

 

 

 

 

 



Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/2025
OBJETO:

Contratação  de  empresa  especializada  no  serviço  de  inspeção, 
manutenção  (decapagem,  pintura,  trocas  de  peças/componentes), 
recarga  de  extintores  e  testes  hidrostáticos  das  mangueiras  de 
combate a incêndios para a Sede e Inspetorias, nos termos da tabela 
abaixo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste 
instrumento.

 

Baixe o APP 
Compras.gov.br e 

apresente sua 
proposta!

Palmas, 24 de abril de 2025.
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de  serviços  de  inspeção,  manutenção  (decapagem,  pintura, 
trocas de peças/componentes), recarga de extintores e testes hidrostáticos das mangueiras 
de combate a incêndios para a Sede e Inspetorias, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

Palmas – TO

1 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR  PÓ  BC  6KG  (20-BC), 
Sede  Palmas  -TO,  ARNE  12, 
Alameda 17, lote 10.

600733 Und. 12

2 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR AP 10LT, Sede Palmas -
TO, ARNE 12, Alameda 17, lote 10.

327095 Und. 10

3 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR CO2 6KG, Sede Palmas 
-TO, ARNE 12, Alameda 17, lote 10.

269330 Und. 2

4 ENSAIO HIDRÓSTÁTICO

(Manutenção  mangueiras  de 
incêndio), diâmetro em polegadas – 
1.1/2

Tipo – 2

Comprimento -15 metros

3662 Und. 12

5 Fita  de  demarcação  de  solo  para 
extintor  de  incêndio  (amarela  e 
vermelha), 48mmx30m.

607734 Und. 6

6 Mangueira de incêndio.

Diâmetro:  38mm  (1.1/2)
Extensão:  15  metros
Tipo  2
Destinada  a  Edifícios  Prediais, 
Comércios,  Industriais,
NORMA ABNT 11861 

3662 Und. 12
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Paraiso do Tocantins – TO

7 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR  PÓ  BC  6KG  (20-BC), 
Inspetoria de Paraiso, localizado no 
Loteamento  Vila  Milena,  Avenida 
Santos Dumont, APM da Quadra n° 
40.

600733 Und. 3

8 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR AP 10LT,  Inspetoria  de 
Paraiso,  localizado  no  Loteamento 
Vila  Milena,  Avenida  Santos 
Dumont, APM da Quadra n° 40. 

327095 Und. 2

Araguaína – TO

9 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR  PÓ  BC  6KG  (20-BC), 
Inspetoria  de  Araguaína,  localizado 
no  Loteamento  Jardim  Santa 
Helena, Lote nº. 01, Quadra nº. 15, 
Rua Vom Braum.

600733 Und. 2

10 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR AP 10LT,  Inspetoria  de 
Araguaína,  localizado  no 
Loteamento  Jardim  Santa  Helena, 
Lote nº. 01, Quadra nº. 15, Rua Vom 
Braum.

327095 Und. 2

Augustinópolis – TO

11 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR  PÓ  BC  6KG  (20-BC), 
Inspetoria  de  Augustinópolis, 
localizado no Setor Bela Vista, Lote 
nº. 04, quadra nº. 01, Avenida Goiás. 

600733 Und. 2

12 MANUTENÇÃO  E  RECARGA  DE 
EXTINTOR AP 10LT,  Inspetoria  de 
Augustinópolis,  localizado  no  Setor 
Bela Vista,  Lote nº.  04,  Quadra nº. 
01, Avenida Goiás.

327095 Und. 2

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
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1.4. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  meses  (máximo  de  5  anos) 
contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os serviços da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 
2025, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

2.2. A  segurança  contra  incêndios  deve  estar  sempre  presente  em  todas  as 
instalações  do  Conselho.  Para  isso,  há  a  necessidade  dos  equipamentos  de  proteção  e 
combate a incêndios estarem sempre em perfeitas condições de funcionamento, o que exige 
manutenção ordinária anual e extraordinária quando de avarias a qualquer tempo, além das 
recargas,  inspeções  e  testes  hidrostáticos  periódicos,  fazendo-se  imprescindível  a 
contratação de empresa (s) especializada (s) para este fim. 

2.3. O  serviço  não  é  considerado  de  natureza  continuada,  posto  que  sua 
interrupção não comprometa a continuidade das atividades da Administração, visto que as 
manutenções são realizadas a cada ano. A presente solicitação tem por objeto os serviços de 
recarga e manutenção de extintores e mangueiras de incêndio. 

2.4. O  extintor  de  incêndio  e  a  mangueira  de  incêndio  são  equipamentos 
necessários para medidas emergenciais de combate a incêndios, a manutenção é em pró de 
disponibilidade desses equipamentos antes do vencimento de seu prazo de validade, para 
que o equipamento mantenha sua eficácia, de acordo com as normas vigentes. Justifica-se 
pela necessidade de atender às normas de segurança quanto à prevenção e combate de 
incêndios, visando garantir a segurança da comunidade usuária (servidores, terceirizados, 
visitantes, etc.), bem como o patrimônio.

2.5. Considerando,  ainda,  o  previsto  pela  NR-23  que  regulamenta  a  Proteção 
Contra Incêndios e a NBR 12.693 que regulamenta o Sistema de Proteção por extintor de 
incêndio, é plenamente justificável a contratação do presente objeto.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos se justificativa em 
decorrência  da  necessidade  regular  dos  serviços,  condições,  quantidades,  exigências  e 
estimativas estabelecidas neste Termo.

3.2. A solução pretendida destina-se a contratação de empresa para preservação 
dos  equipamentos  de  proteção  contra  incêndio,  além  de  dos  demais  materiais  e 
equipamentos para adequações de segurança do Conselho, justifica - se pela necessidade de 
atender às normas de segurança quanto à prevenção e combate de incêndios, para atender 
as  necessidades dos  diversos  setores,  durante  o  período da vigência  contratual,  visando 
maior eficiência, eficácia, custo-benefício e agilidade para a administração pública, por meio 
de processo licitatório  mediante  Dispensa Eletrônica,  menor  preço,  visando selecionar  a 
melhor proposta.

3.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] por lote, sendo solicitados os serviços conforme 
demanda do orgão.

3.4. Entende-se  que  por  menor  preço  global  por  lote,  facilite  a  melhor 
coordenação das atividades e dos trabalhos a serem realizados pela empresa contratada,  
não interferindo na competitividade dos fornecedores no certamente licitatório, optando-se 
por agrupar os itens da mesma localidade.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Condições da contratação:

4.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer em data, horário e locais definidos 
pela CONTRATANTE, na Ordem de Serviço encaminhada à empresa previamente. 

4.2. Os  profissionais  deverão  usar  os  equipamentos  de  proteção  individual 
adequados. No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar  
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inclusos  todos  os  custos  necessários,  tais  como:  acessórios,  impostos,  tributos,  custos, 
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  frete,  deslocamento de 
pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do item.

4.3.  Declarar  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a 
prestação do serviço.

Sustentabilidade:

4.4. Atendimento  da  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos.  Por  ocasião  do 
descarte de materiais, deverá ser respeitado o disposto no artigo 9° da Lei 12.305/10, na 
gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, observando a seguinte ordem de prioridade: 
não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

4.5.  Não geração e redução - As medidas de não geração e redução envolvem, 
principalmente,  o  bom  uso  dos  equipamentos,  evitando  seu  acionamento  indevido,  e 
realizando a manutenção adequada. O acionamento indevido e a falta de manutenção, além 
de gerarem resíduos, também podem inutilizar o extintor em momentos de emergência.

Reutilização:
4.6. Pó químico:  De acordo com a Portaria INMETRO 005, de 04 de janeiro de 

2011: “5.3.6 Estes agentes extintores somente poderão ser reutilizados se forem conhecidas, 
inequivocamente,  a  sua  procedência  (fabricante  e  produto  inibidor)  e  rastreabilidade,  o 
atendimento à Portaria Inmetro vigente, não apresentarem aglomerados ou contaminações, 
e  se  a  empresa  de  manutenção  possuir  sistema de  envasamento  a  vácuo  para  carga  e 
descarga  de  pó  para  extinção  de  incêndio  novo  ou  reutilizado.  O  reaproveitamento  do 
agente extintor deve estar condicionado à observância dos seguintes requisitos:

a) O extintor de incêndio tenha sido originalmente lacrado de fábrica; 
b) A última manutenção tenha requerido a abertura do extintor de incêndio e está tenha 

sido realizada pela mesma empresa que está realizando a sua manutenção;
c) A última manutenção tenha requerido a abertura do extintor de incêndio e está tenha 

sido realizada pela mesma empresa que está realizando a sua manutenção;
d) A empresa de manutenção possua certificado, fornecido pelo fabricante/importador do 

pó para extinção de incêndio a ser reaproveitado;
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e) “Que o prazo estipulado pela empresa de manutenção,  para a próxima recarga,  não 
ultrapasse  o  prazo  de  validade  do  pó  para  extinção  de  incêndio,  que  deve  ser 
conhecido.” Desta forma, a reutilização do pó só é possível em extintores que não foram 
utilizados (por exemplo, se o extintor estiver vencido). Em caso de combate a princípios 
de incêndio, o pó inevitavelmente ficará contaminado, e não poderá ser reutilizado para 
este fim.

4.7.  Água Pressurizada: A Portaria INMETRO 005/11 exige que a água utilizada na 
recarga de extintores seja potável. Portanto, para que a mesma seja reutilizada, ela deve ser, 
no mínimo, tratada para atender a esta exigência. 

4.8. CO2: De acordo com a Portaria INMETRO 005, de 04 de janeiro de 2011: “O 
dióxido  de  carbono  (CO  2)  envasado  no  extintor  de  incêndio  poderá  ser  reaproveitado 
durante a manutenção do extintor de incêndio quando este ainda não tiver sido submetido a 
qualquer tipo de manutenção anterior, ou seja, o dióxido de carbono contido no extintor de 
incêndio foi envasado pelo próprio fabricante do extintor de incêndio, ou quando a empresa 
de inspeção e manutenção de extintor de incêndio que realizar a manutenção for a mesma 
que efetuou a anterior.” 

4.9. Reciclagem: na hipótese do extintor estar  danificado de tal  forma que sua 
reutilização  seja  inviável,  a  melhor  forma  é  desmontá-lo  e  enviar  suas  partes  para  a 
reciclagem. Há muitas partes metálicas no extintor. O cilindro geralmente é constituído por 
aço carbono, alumínio extrudado ou aço inoxidável austenítico. A válvula, por latão ou aço 
inoxidável austenítico. Já a mangueira é constituída por plástico ou borracha, podendo ou 
não apresentar trama metálica.

4.10.  Descarte  Final:  o  descarte  final  é  recomendado  quando  nenhumas  das 
alternativas anteriores são viáveis, porém é pouco provável que os metais componentes do 
extintor não possam ser reciclados.  O processo de descarte final  é aplicável  aos agentes 
extintores que não podem ser reutilizados. Os pós-químicos, de acordo com a NBR 9695, 
podem possuir os seguintes inibidores: - Bicarbonato de sódio (NAHCO 3); - Bicarbonato de 
potássio (KHCO3); - Fosfato de monoamônio (NH 4H2PO4).

4.11.  Estes produtos isoladamente não são nocivos ao meio ambiente e podem ser 
descartados  como  resíduo classe  II-A.  Porém,  no extintor,  eles  podem ser  misturados  a 
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outros produtos, de acordo com o fabricante. Assim sendo, o descarte deve levar em conta a 
composição do pó químico utilizado.

4.12. Durante a execução contratual, será dada preferência ao uso de mensagens 
eletrônicas  (e-mail)  na  comunicação  com  a  contratada,  exigindo  que  os  documentos 
relacionados à gestão contratual (notas fiscais, comprovantes de recolhimentos de encargos, 
cópias de folhas de pagamento, etc.) sejam enviados por meio eletrônico, evitando o uso de 
papel. 

Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.14. Avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo 
assegurado  ao  interessado  o  direito  de  realização  de  vistoria  prévia,  acompanhado  por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 18 horas com 
agendamento prévio através do e-mail: patrimonio@crea-to.org.br. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

4.16. Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico 
deverá  estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e 
documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua  habilitação  para  a  realização  da 
vistoria.

4.17.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos 
locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  o  contratado  assumir  os  ônus  dos  serviços 
decorrentes.
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Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 15 dias,  com início a contar da 
emissão da ordem de serviço que será por DEMANDA, na forma que se segue: 

5.2. Retirada  dos  extintores  de  incêndio,  instalação  extintores  de  incêndio 
substitutos e ensaio hidrostático (manutenção de extintores e mangueiras de incêndio).

5.3. Manutenção  segundo  nível  (recarga):  desmontagem  completa  do 
equipamento; verificação de carga;  limpeza de todos os componentes; controle de rosca 
visual, sendo rejeitadas as que apresentarem um dos eventos: crista danificada; falhas de 
filetes;  ou  francos  desgastados.  verificação  das  partes  internas  e  externas,  quanto  a 
existência  de  danos  ou  corrosão;  substituição  de  componentes,  quando  necessária,  por 
outros  originais;  regulagem  das  válvulas  de  alívio  e/ou  reguladora  de  pressão,  quando 
houver; verificação do indicador de pressão, conforme 8.2 e 9.3 da NBR 9654/1986; fixação 
dos  componentes  roscados  (exceto  roscas  cônicas)  com  torque  recomendado  pelo 
fabricante, no mínimo para as válvulas de descarga, bujão de segurança e tampa; Pintura 
conforme o padrão estabelecido na  NBR  7195  e  colocação de  quadro de instruções,  se 
necessário;  verificação  de  existência  de  vazamento;  colocação  de  lacre,  identificando  o 
executor; exame visual dos componentes de materiais plásticos, com o auxílio de lupa com 
aumento de pelo menos 2,5 vezes, os quais não podem apresentar rachaduras ou fissuras.

5.4. Retirada  dos  extintores  de  incêndio  substitutos  e  instalação  extintores  de 
incêndio  recarregados,  a  empresa  contratada  deverá  disponibilizar 50%  do  total  de 
extintores que serão retirados para a manutenção, a título de equipamentos de reposição 
temporária,  durante  a  execução  dos  serviços  acertados,  com  o  objetivo de  prevenir  o 
desguarnecimento de extintores nas áreas das quais os dispositivos serão retirados.

5.5. Manutenção de terceiro nível (teste hidrostático). 

5.6. Manutenção de segundo nível mais decapagem, ensaio hidrostático e pintura 
do equipamento, conforme NBR13485.
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Autor, 19/12/22, 
Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.
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5.7. Mangueiras  de  incêndio:  as  manutenções  podem  ser  realizadas  na 
CONTRATADA e/ou na planta do Conselho; inspeção e manutenção: de acordo com a Norma 
Técnica  NBR  12779,  toda  mangueira  de  incêndio,  deve  ser  inspecionada  e submetida  à 
manutenção e  ensaio  hidrostático.  Esses  serviços  requerem  condições  e  equipamentos 
adequados  e  deverão ser  realizados  por  empresa capacitada;  Empatação:  consiste  na 
redução do  tamanho nominal  da  mangueira  de  incêndio,  a  fim  de  eliminar  furos  e/ou 
vazamentos, submetendo-a a um novo teste, tudo conforme tolerância de norma técnica 
12779 ABNT (2% de seu tamanho nominal), utiliza-se anel de cobre para soldagem da trama 
e  união  (acoplamento);  Verificar  se  a  pressão  na  linha  é  compatível  com  a  pressão  de 
trabalho da mangueira.

5.8.  Os extintores e as mangueiras de incêndio serão retirados e devolvidos nos 
seguintes endereços, de segunda a sexta-feira, no horário das 12h às 18h.

5.9.  • Sede CREA - ARNE 12 (106 Norte), ALAMEDA 17, Lote 10, Plano Diretor 
Norte, Palmas-TO, CEP 77.006-070

5.10.  • Inspetoria de Paraiso - Loteamento Vila Milena, Avenida Santos Dumont, 
APM da Quadra n° 40

5.11. • Inspetoria  de Araguaína  -  Loteamento Jardim Santa  Helena,  Lote  nº.  01, 
Quadra nº. 15, Rua Vom Braum

5.12.  • Inspetoria de Augustinópolis - Setor Bela Vista, Lote nº. 04, Quadra nº. 01, 
Avenida Goiás 

5.13. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos 
de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.

5.14. A  execução  do  objeto  contratado  compreende  a  retirada,  a  entrega  dos 
extintores de incêndio, o fornecimento do material necessário para a recarga, manutenção 
de segundo nível, os testes hidrostáticos e a reposição das peças, caso seja necessário, tais  
como: válvula, mangueiras, difusores, manômetros, lacre, selo, pintura, rótulo de instruções.
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5.15. Nos  casos  em  que  o  extintor  necessite  da  troca  de  eventuais  peças,  a 
CONTRATADA deverá apresentar a relação de itens trocados de cada extintor.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.16. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), os bens deverão ter prazo de garantia fixado 
pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo o maior. Ficando estabelecido o prazo mínimo 
de 1 (um) ano.

Materiais a serem disponibilizados 

5.17. Em razão da segurança das instalações prediais da Contratante, a Contratada 
deverá  disponibilizar  extintores  de  incêndio  em  substituição  aos  que  estiverem  em 
manutenção, pelo período que esta perdurar.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de 
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Autor, 19/12/22, 
Sugere-se esta redação para material de consumo

Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas  todas  as condições estabelecidas  no contrato,  de modo a assegurar  os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.1.O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for  necessário  para  a  regularização das  faltas  ou dos  defeitos  observados.  (Lei  nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.6.2.Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do 
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.6.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.6.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1.Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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6.8. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.1.O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.8.2.O gestor  do contrato acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8.3.O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação 
realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de 
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao  seu  desempenho na  execução 
contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais 
penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.4.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9. O fiscal  administrativo do contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em 
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da 
entrega,  juntamente  com a  nota fiscal  ou  instrumento de  cobrança  equivalente,  pelo(a) 
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta.

7.2. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou  em parte,  inclusive  antes  do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na  proposta,  devendo ser  substituídos  no prazo  de  3 dias,  a  contar  da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  5  dias  úteis,  a  contar  do 
recebimento da nota  fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 7 dias úteis.

7.5. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente 
prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia  sobre a execução do objeto,  quanto  à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  é  relativo  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado.

Autor, 19/12/22, 
Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela  solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela 
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a  Nota  Fiscal  ou  documento de cobrança  equivalente,  correrá  o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual  
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser 
obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por 
meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  
regularize  sua situação ou,  no  mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo  poderá ser  
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização  da  liquidação da  despesa,  conforme seção anterior,  nos  termos da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha, 
quando  houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total  da contratação será baseado na pesquisa de preço 
realizada pelo setor de Compras e Licitações, conforme estimativa de aprovação do plano 
orçamentário de 2025.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
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Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 19/12/22, 
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...]; Área de Patrimônio, Materiais e Serviços Gerais.
II) Fonte de Recursos: [...]; Próprio.
III) Elemento  de  Despesa:  [...];  6.2.2.1.1.01.04.09.029  -  Manutenção  e 
Conservação  Bens  Móveis,  6.2.2.1.1.01.04.001.021  -  Materiais  de  Proteção, 
Segurança, Socorro e EPI - Equipamento de Proteção Individual.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou 
comissão  especialmente  designados,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas 
detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados 
eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade 
competente para as providências cabíveis.

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas.

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6. Exercer  o  poder  de mando sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo 
reportar  se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto 
quando  o  objeto  da  contratação  previr  o  atendimento  direto,  tais  como  nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário.

10.7. Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços,  após  seu 
recebimento.
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10.8. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União 
para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando do descumprimento das  obrigações 
pela Contratada. 

10.9. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 
suas dependências, ou em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União 
para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando do descumprimento das  obrigações 
pela Contratada. 

11.2. Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência e 
de  sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

11.3. Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às  suas expensas,  no total  ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos 
materiais empregados.

11.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por  todo e  qualquer  dano causado à  União ou  à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante  autorizada a descontar  da garantia,  caso exigida no edital,  ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

11.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento das  obrigações  previstas  em Acordo, 
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias 
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por  seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.12.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e 
disciplina.

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitira 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.15. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

11.18. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos, 
fornecendo  todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação;

11.19. Designar um Representante Legal da empresa, com poderes para a resolução 
de  possíveis  ocorrências  e  quaisquer  eventuais  problemas  que  possam  surgir 
durante a vigência do Contrato, informando também endereços, telefones, fax, e-
mail e outros meios de comunicação para contato com o mesmo. 

11.20. Implantar,  de forma adequada,  o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente  dos  serviços  contratados,  realizando-os  de  forma  meticulosa  e 
constante, de modo a obter uma operação correta e eficaz dos equipamentos e 
instalações, bem como manter sempre em perfeita ordem todas as dependências 
da CONTRATANTE nas quais forem prestados os serviços. 

11.21. Assumir  inteira  responsabilidade  pela  qualidade  das  peças,  partes, 
componentes, acessórios e materiais a serem empregados, os quais deverão ser  
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originai se novos, de primeira qualidade, genuínos do fabricante, pelo fabricante 
do equipamento, sem implicar em ônus extras ao Contrato.

11.22. Disponibilizar inicialmente, bem como manter eventual substituição durante 
toda a vigência contratual, quaisquer itens que se façam necessários de modo a 
garantir  o perfeito funcionamento e  operação dos  equipamentos  e instalações 
objeto do Contrato. 

11.23. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão 
de  obra,  peças,  materiais,  acessórios,  ferramentas,  utensílios,  componentes, 
suprimentos e insumos necessários ao perfeito funcionamento do equipamento e 
à  escorreita  execução dos  serviços  contratados  e demais  atividades  correlatas, 
pelos preços selecionados na Licitação pública e registrados em Contrato a ser 
assinado entre as partes, bem como, também, manter essas condições durante 
toda a vigência contratual.

11.24. Fornecer  lista  com  o  nome,  endereço  e  telefone  de  contato  de  todos  os 
técnicos e empregados da empresa que prestarão serviços de assistência técnica e 
manutenção do equipamento, mantendo-a sempre atualizada. 

11.25. Manter  os  seus  técnicos  e  empregados  atualizados  tecnologicamente, 
promovendo  treinamentos  e  participação  em  eventos  de  caráter  técnico  que 
permitam a prestação dos serviços sempre em regime de excelência. 

11.26. Manter  sempre  seus  técnicos  e  empregados,  durante  todo  o  tempo, 
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachás, com fotografia 
recente, e em completas condições de higiene e segurança, bem como provê-los,  
às suas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.) e de 
segurança necessários.

11.27.  Manter sempre a disciplina nos locais de realização dos serviços, bem como 
substituir, sempre que demandado pela CONTRATANTE e independentemente de 
justificativa por parte desta, imediatamente, após a notificação, qualquer de seus 
técnicos ou empregados que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou 
dificultar  o  trabalho  ou  a  atuação  da  FISCALIZAÇÃO  ou,  ainda,  cuja  conduta, 
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atuação,  permanência  e/ou  comportamento  sejam  considerados  prejudiciais, 
inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  da  repartição  ou  ao  interesse  do 
Serviço Público, além de impedir, também, qualquer futuro retorno desta pessoa 
às  dependências  do  Conselho,  na  condição  de  prestador  de  serviço  da 
CONTRATADA. 

11.28. Executar  os  serviços  sempre  de  acordo  com  as  normas  técnicas  e 
recomendações dos fabricantes dos diversos equipamentos e instalações.

11.29. Cumprir  os  postulados  legais  e  normas  vigentes,  nos  âmbitos  Federal, 
Estadual e Municipal, relativos à segurança dos equipamentos e instalações objeto 
do Contrato, bem como de seus respectivos usuários.

11.30. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização dos 
serviços, dando ênfase ao uso responsável dos recursos, visando à economia no 
emprego  de  materiais  e  à  racionalização  de  energia  elétrica  no  uso  dos 
equipamentos.

Palmas-TO, 24 de Abril de 2025.

______________________

Marcus Vinicius B. Batista
Assessor institucional

Mat. N° 300

Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, CEP:77006-070, Palmas – TO
RQ 15/02                    www.crea-to.org.br | Fone: (63) 3219-9800                              24/24


	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Sustentabilidade:
	Subcontratação

	Vistoria
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Condições de Execução
	Garantia, manutenção e assistência técnica

	Materiais a serem disponibilizados
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento do Objeto
	Liquidação
	Prazo de pagamento
	Forma de pagamento

	8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10. OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE
	11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

		2025-05-19T15:19:30-0300
	FLAVIA TAVARES SANTOS:02329752130


		2025-04-25T13:36:19-0300




